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Requeiro que sobre o Projeto de Lei do Senado n° 234 , 
de 2016, que dispõe sobre a obrigatoriedade da comprovação da 
procedência legal da madeira nativa utilizada nas obras, serviços e 
aquisições da Administração Pública, seja ouvida, além das 
Comissões constantes no despa~1o j nicial, a Comissão de 

Constituição e Justiça. / 
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